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LEI l\TQ 1. 724, DE 12 DE DEZI1.mro DE 1984

"Disp3e sobre concessão de ~lreito real de

uso de :iln5ve1 municipal fi •

J:X:>utor PP..mD ROBERIO DE CARVALID SCM-1mA,. Frefeito Mtmici

pal de cruzeiro, Estad::> de são Paulo, no uso de suas. atribuições legais;",.

FAZ SABER QUE A ('ÂtvjJl,RA I'illNICIPAL APFOVOU E ELE SAN::IONA A

sm.1Th'l'E LEI:

Artigo 19 - Fica desincorporada da classe de bens de uso

cnmum eh FOVO e transferida para .acos pél.tririoniéU-s ôo IViUI'liclpio,uma~ de

terreno, originariaIOOnte desti.nada ã. ,Praça Pública, situada nesta cidade a

abaixo caracterizada a saber: "

"Ula área de terreno de forma regular, sj,tuaàa nesta ciàade e

circuBscr1.ção de cruzeiro, na Rua Onze (11), na Vila Maria Ante. '
nieta, cuja divisa inicia-se no marco nQ 1, indo até o marco n9

2, can a distância de 10,00 m, ronde deflet.e â direita ind:> até

o marro rR 3, com a distr.~nc1a de 20,00 m, donde def1ete à. dire,!,

ta inéb até o marco n9 4, com ,ad.ist:'1nc1.a de 10,,00 m, donde de

flete ã direita inOO até o narro n9 1, com a .distância de 20,00

m, encerranéb um p:>lIgono de fuma regular, com aãrea de

200,00 m2, de oonfonnidade Cb que consta da planta .anexa, que

fica fazend:> parte integrante desta Lei". "

Artigo 29 - Pica o Executivo 'Mtmicipal 'autorizaOO a ceder

à ~azóquia santa CecIlia, C.G.C•.n9 45 220 4i5/0007-02, com.sede à Avenida

Jorge Tibir1çá n9 364, nesta cidade, sob a fama de direito real de uso, O

terreno descrito no artigo anterior,lJélra o fim C!e .ser nele edificada a I

. ja de são sebastião, padroeiro das Vilas Maria AntordÊ!ta, Biondi, Fnnana

paxque Primavera e uma Praça Pública na area adjacente, descrita no §

deste artigo. . . ,
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§ 19 - A conclusão das edificações a que se refere Ea!

te artigo, deverá se dar ro prazo de quatro (04) aoo$,cxmtados a partir da

dfata da publicação desta lei.

§ 39 - A área adjacente, de fonna irregular, medinCb

26,00 m, em. linha reta, no a.1,i:nharnP..nto da Rua II, ebnde .def1ete ~l direita com

quatroobrigatoriamente, ajardinada pela .concessionária no prazo rráxinn de

(04) anos, de oonfonnidade com projeto fomeciCb pela Prefeitura Municipal.

Artigo 39 r: D:> respectivo inàtrtmlento de.roncessão

direito real de uso, constarão cláusulas expr@,ssas dí.spondo qjle a tissol

da entidade, a alteração éb destino do im5vel, ou o não cumprimento éb es.'OJ;JJ;I"fI......

1adJ nos §§ 19, 29 e 39 ao art!goant.er1or, implicará na imediata per~
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urna distância de 3,OOm, no al.ínhamento da área da Prefeitura Municipll, d:.mde

deflete à direita ror uma extensão de 20,00 m, no alinhamento.da área desti~

da ã construção da Igreja são Sebastião, ebnde def1ete à esquerda oorn una

distância de 10,00 m, no alinhamento da área da Igreja são Sebastião, Cbnde I

deflete à esquerda com una distância de 20,00 m, no alinhamento da área da

Igre4a, donde deflete à direita com uma distancia de 5,60 m, no al1nha:mento '

ela área da Prefeitura Municipal, donde def1ete à dí.reí.tacom urna distância de

8,60 m, no alinhanento da Rua. Projetaaa, donde deflete à esquerda com uma

dí.stâncí.a de 19,40 m, no alinhamento da Rua Projetada, ãondedeflete à direi-

. ta seguindo em linha curva por uma extensão de 11,48 m, no alinhamentD das

Ruas Projetadas e Un (1), ébnde segue em linha reta por una extensão de 10,00

m, no al1nha:mento da Rua u:n (1), àondédeflet.e ,I direita em linha. curva com

urra distância de 12,87 m, i1oalinhamento das Ruas um (1) e Onze (ll), fomen

do um polígonoirL'egulm: com a área de 698,98 m2, de ronfonnidade d:> que a:>ns

ta da planta anexa, que fica fazendo parte integrante desta lei, deverá ser,
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uso e çpzo pela concesstonârãa, ficandJ .rescindido, de pleno direito, a con

cessão de uso outorgada.

Parágrafo 0000 - Na hípôtese de ocorrer o JOiSIX>sto DESte artigo

será o it.lÓVe1 restituído ao Municipio, Incorporando-se ao seu patrim5n1o to

das as benfeitorias nele construfôas, independentemente de qualquer ragamento

ou indenização, neja a que titulo for.

Artigo 49 7'

eaçao, revogadas as élisEOsiç-

Lei entrará em vigor na data de sua publ!

Frefei

Publicacb na Secretaria da Prefeitura Municipal de cruz

em 12 de dezembro de 1984.

(i:~~~<----d1~_LLLE ZA
A 'liar da ro doria
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